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“Comportamento do intercambista: limites de tolerância”

Ivan Libanio Vianna, Distrito 4760 Belo Horizonte

Considerações primárias:

· As tolerâncias não podem ser definidas e variam de acordo com cada pessoa;


· As regras de comportamento e as recomendações básicas do Programa de Intercâmbio de Jovens do Rotary sofrem interpretações distintas de acordo com a cultura da comunidade anfitriã. Portanto, cabe àqueles que recebem a  interpretação de sua violação e das conseqüências para que seja definido o que é ou não aceitável; 

· As pessoas envolvidas com os inbound students do Programa devem necessariamente serem pais e preferivelmente terem filhos ex-intercambistas e ainda já terem hospedados intercambistas em suas casas: parece bobagem mas isso é muito importante e traz experiência.

· Existem ações extremas que não devem ser aceitas e/ou toleradas: geralmente são as mais fáceis em termos de decisão ou definição.

Muito embora o bom senso e os valores familiares dos Rotarianos envolvidos no Programa serão os parâmetros, colocar estes pontos no papel é comparado a escrever em poucas linhas um ato banal, como por exemplo como se deve nadar, ou ainda como se anda de bicicleta.

É muito difícil estabelecer critérios rígidos para os limites de tolerância no comportamento dos estudantes intercambistas hospedados pelo Rotary. Em cada família haverá um padrão de tolerância próprio. Por exemplo: ficar bêbado pode ser muito grave para uma família que irá reclamar ao Rotary mas pode ser bastante aceitável noutra família que nem vai ligar (o irmão brasileiro adolescente poderia ter sido o indutor da bebedeira...)

Há problemas e/ou ações (já ocorridos) em que a tolerância foi, é e deverá ser zero, como nos casos de uso de droga ou de ato ilegal grave como furto. Esses casos ocorrem aqui e lá fora, infelizmente não são restritos à qualquer nacionalidade.

Mas alguns aspectos valem ser comentados e poderão até servir de eventual referência para os Oficiais de Intercâmbio de Clubes/Distritos:

1- A identificação do autor ou do causador do problema.

Um exemplo: em nossa experiência de muitos anos lidando com os estudantes de intercâmbio e também por já ter sido intercambista, chegamos à conclusão de que a maioria dos problemas de relacionamento ocorridos entre os jovens e as famílias anfitriãs podem ser atribuídos às famílias. E é preciso que seja investigado, para maior conhecimento futuro, cada problema ocorrido. Em muitos casos, nem há culpa a ser atribuída: são circunstâncias ou até casos fortuitos – mesmo que regras sejam quebradas e conseqüências ocorram. Como se diz em latim: in dubio pro reo...
2- Houve prejuízo para alguém? Foi prejudicial ao bom nome do Programa 
     de Rotary? Deu mau exemplo? Foi um ato ilegal? Questione sempre.
Um aspecto importante a ser analisado é até onde foi atingida a imagem positiva do Programa: sendo formado por jovens supostamente escolhidos para representarem o seu país no estrangeiro, não estamos lidando com qualquer um. E isto tem um preço caro: serão mesmo mais exigidos e mais demandados. Por isso uma falha grave é mais difícil de acontecer e de ser relevada. A observância da lei e dos bons costumes é sempre exigida em qualquer lugar do mundo e a moral é universal. O errado é errado em qualquer lugar, na grande maioria dos casos.

3- Busque outras opiniões se o assunto for considerado grave.

Muitas vezes um ato grave pode trazer conseqüências ruins de difícil solução e mais difícil ainda é tentar consertar a situação gerada. Conversar com outras pessoas experientes de sua região, mesmo que já tenham deixado as atividades do Programa e/ou Rotary, pode trazer um horizonte novo ou abrir uma perspectiva ainda não detectada. Troque idéias e ouça bem antes de tomar uma decisão grave.

4- O Clube e/ou Distrito anfitrião deve estabelecer os seus parâmetros de     
    tolerância para os casos mais usuais. 

 Há casos comuns: no Brasil, como também na Bélgica, é natural que os jovens bebam cerveja e certamente os intercambistas do Rotary, convivendo com seus pares aqui, também irão beber. Então a regra do Rotary sobre bebida tem que ser adequada: não queremos que eles bebam mas isso pode ser tolerado dentro de um limite imposto previamente. O namoro ou “ficar” pode ser também tolerado dentro de limites impostos e conhecidos. Cabe a cada distrito (ou clube) definir os limites. Não se deve tapar o sol com a 
....peneira e ignorar coisas que acontecem: isso é ruim para a formação de caráter. A hipocrisia é prejudicial e o problema deve ser antecipado.

5- Faça um teste reflexivo comparando a situação com se fosse seu próprio 

    filho ou filha  envolvido (e ainda no estrangeiro!)

A essência do sucesso deste Programa foi definida desde o seu começo: procure tratar o jovem intercambista como se fosse seu próprio filho ou filha. Se é válido para as famílias anfitriãs esta chave de sucesso é imprescindível para o Oficial de Intercâmbio seguir esse mandamento. Reflita na hipótese da situação inversa: um nosso estudante outbound no exterior, sua filha – o que gostaria que fosse praticado pelo Oficial de Intercâmbio responsável pela decisão?

6- Em casos mais graves e já definidos, não demore a agir.

Ponha logo em prática os Procedimentos de Emergência e comunique-se

com a ponta de lá. Saiba precisamente o que vai falar, o que pode acontecer

e onde o estudante pode ser alcançado naquele momento (caso queiram

telefonar). Jamais hostilize o intercambista, mesmo se ele, ou ela, estiver

erradíssimo.

7- Dê o direito de defesa ao jovem e o escute com atenção!

Tão logo seja informado da situação, procure escutar o que o jovem tem a dizer a respeito do assunto. Mesmo que as circunstâncias sejam difíceis e constrangedoras escute com atenção  a versão dos fatos dita pelo intercambista. É recomendável , conforme o caso, que esteja presente um outro Oficial de Intercâmbio neste depoimento. Ao final do depoimento, peça ao intercambista para escrever e assinar a sua versão, mesmo que resumida e guarde este documento.

8- A regra básica vale a pena ser repetida, sempre:

Trate o jovem intercambista em sua casa como se fosse seu próprio filho (ou filha) e como gostaria que a sua filha (ou filho) fosse tratada como intercambista no exterior
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